
Veja o que muda na nova Portaria 2914/2011 que substitui a 518/2004 de Potabilidade de Água 
 
 
Publicada nova portaria do ministério de saúde informativa de padrões de potabilidade da água para consumo humano. 
 
O Ministério da Saúde publicou no Diário Oficial da União do dia 14 de dezembro de 2011 a Portaria nº 2.914, de 12-
12-2011. Trata-se de norma que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade. 
 
Esta portaria revoga e substitui integralmente a Portaria MS nº 518, de 25-03-2004, que estabelecia os procedimentos e 
responsabilidades relativos ao controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade. 
 
Destacam-se entre as obrigações, estabelecidas pela nova portaria, específicas dos responsáveis pelo sistema ou solução 
alternativa coletiva de abastecimento de água para consumo humano as seguintes: o exercício da garantia do controle da 
qualidade da água; encaminhar à autoridade de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
relatórios das análises dos parâmetros mensais, trimestrais e semestrais com informações sobre o controle da qualidade 
da água, conforme o modelo estabelecido pela referida autoridade; 
 
O responsável pela solução alternativa coletiva de abastecimento de água deve requerer, junto à autoridade municipal 
de saúde pública, autorização para o fornecimento de água tratada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
I - nomeação do responsável técnico habilitado pela operação da solução alternativa coletiva; II - outorga de uso, 
emitida por órgão competente, quando aplicável; e III - laudo de análise dos parâmetros de qualidade da água previstos 
nesta Portaria. 
 
  
Importa ressaltar também que compete aos responsáveis pelo fornecimento de água para consumo humano estruturar 
laboratórios próprios e, quando necessário, identificar outros para realização das análises dos parâmetros estabelecidos 
nesta Portaria, sendo que os sistemas e as soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo 
humano devem contar com responsável técnico habilitado. 
 
Salientamos ainda que a Portaria MS nº 2.914/2011 dispõe ainda de parâmetros de observação obrigatória para a 
aferição e garantia do padrão microbiológico de potabilidade, inclusive estabelecendo padrões para substâncias 
químicas que representam risco à saúde.  
 
Considerando a relevância das alterações trazidas por esta portaria, ficaram estabelecidos prazos para a adequação aos 
seus parâmetros, a saber:  

• Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua publicação, para que os órgãos e 
entidades sujeitos à aplicação desta Portaria promovam as adequações necessárias ao seu cumprimento, no que 
se refere ao monitoramento dos parâmetros gosto e odor, saxitoxina, cistos de Giardia spp. e oocistos de 
Cryptosporidium spp.; 

• Prazo de 4 (quatro) anos para cumprimento, contados da data de publicação desta Portaria, mediante o 
cumprimento das etapas previstas no § 2° do art. 30 desta Portaria, para o atendimento ao valor máximo 
permitido de 0,5 uT para filtração rápida (tratamento completo ou filtração direta). 

• Prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria, para que os 
laboratórios referidos no art. 21 desta Portaria promovam as adequações necessárias para a implantação do 
sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005. 
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